
Folha n.o_ 0,7 	 do proc.

	 do 19,!2:
1) (à 1-	 i	 „

W-4 lead,a -JAIR FERREIRA g"ILHo

lasistento Parlagleatar

Cl

uENTE

LIDO HOJEJE I U SET 19911 •

ÁS COMISSÕES DE:	 PROJETO DE EMENDA À LEI ORGÃNTnA
•

Constituição...e_Justiça; 	 DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO N9 04 - PLO
-0

Einanças_e_Orçamento 	 	
04 027/91 - 0

Acrescenta dispositivos aos artigos 37 e
-	 138 da Lei Orgânica do Município de São

Paulo e dg outras providencias.
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PR-1,1:NrE
--- A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DECRETA:

Art. 19 - Fica acrescentado o g 39 ao artigo 37 da Lei

Orgânica do Município de São Paulo, com a seguinte redação:

" g 39 - Tratando-se de Projeto de Lei que ver-

e, direta ou indiretamente, sobre incentivo
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retrizes orçamentarias vigentes."

Art. 29 - Ficam acrescentados, ao artigo 138 da Lei Orgâ-

nica, o inciso III ao seu g 19 e, bem assim, o g 99, com a seguinte

redação:
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JUSTIFICATIVA

Verifica-se a necessidade de normatizar a apreciação

e votação dos projetos de lei que, direta ou indiretamente, versem

sobre incentivo ou isenção tributária, ainda que parcial e, bem as-

sim, anualmente, por ocasião da apreciação e votação do projeto de

lei orçamentária, a manutenção ou revogação - por iniciativa de E-

xecutivo ou do Legislativo - dos benefícios decorrentes de lei ante

3 or, no espirito que informou o artigo 41 do Ato das DisposiçOes

Constitucionais TransitOrias e os artigos 165, 58 29 e 69, e 167, I

e IV, da Constituição Federal, cujos princípios estão tambem presen

tes nos artigos 136 a 138 da Lei Orgânica do Municipio de São Paulo.

Ao contrário do que possa parecer ã primeira vista,

o uso indiscriminado de benefícios tributãrios e a falta de sua apre

ciação e reexame dentro do sistema do orçamento, podem trazer serios

prejuízos e mesmo o comprometimento do interesse publico, uma vez

que:
a. representam redução de receita e, portanto, redução dos sala

rios dos servidores municipais, cuja majoração e baseada na receita

efetiva. Se expressassem despesa infringiriam a proibição da Consti-

tuição Federal, artigo 167,IV;
-

b. perturbam a elaboração orçamentaria, pela redução da receita

em proporçOes frequentemente sequer estudadas preiamente; assim, com

prometem o equilibrio entre receita e despesa;

c. facilitam a fraude e o desvio de finalidade das proprias isen

çoes e incentivos, e deslocam o merito das realizaçoes publicas supor

tadas por esses benefícios, em favor dos contribuintes incentivados,

que com elas se auto-promovem, sem nenhum beneficio para a imagem da

Administração Publica e dos representantes do povo; seja no Executi-

vo seja no Legislativo;

d. poderiam ser substituidas por dotaçOes orçamentárias, com des

pesas diretamente controladas pelo Município - mesmo nos casos de au

xilios e subvençOes a entidades privadas - para os mesmos programas

sociais ou culturais objetivados com as isençOes e incentivos, e ate

com menor despesa e atendimento a maior volume de munícipes;

e. perturbam e encarecem o processamento dos lançamentos de tri

butos, criando grande volume de despesas paralelas, que não se diri-

gem aos fins sociais dos incentivos e isençOes, pois exigem aprecia-
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ção de requerimentos posteriores (e mesmo o litígio em açOes judici-

ais), cancelando-se lançamentos de tributos jã notificados, e exigin

do processamento de novas notificaçOes ( quando já não extinto o tri

buto por decadência), processamento esse de elevado custo e com no-

vos prazos para pagamento sem multa ou juros moratOrios, benefician-

do ainda mais os contribuintes incentivados (mesmo que incidindo ape

nas em atualização monetária desde o momento do fato gerador do tri-

buto) que, pelos novos prazos, recebem indiretamente financiamentos

de baixíssimo custo; alem do tambem custo elevado dos lançamentos e

cancelamentos nos registros eletrOnicos;

f. exigem atividade paralela de fiscalização tributãria, igual-

mente gerando despesas adicionais e desviando a fiscalização da ati-

vidade propriamente de tributação (reduzindo assim indiretamente ou-

tras receitas que poderiam ser viabilizadas), alem de exigir maior

volume de atuação de outros Orgãos municipais, em especial do Departa

mento do Tesouro, para controlar processos administrativos e regis-

tros específicos, as utilizaçOes ou desvios dos valores incentivados,

ou o descumprimento de condiçOes ou requisitos legais de beneficias

concedidos, gerando, nesse caso, novos cancelamentos de lançamentos

e novas notificaçOes de tributos, com novas despesas paralelas; ex

pressam assim tambem aumento de despesa ( alem da redução da receita),

que o paragrafo unico do artigo 235 do Regimento Interno da Câmara

pretende afastar, que estabelece para a admissibilidade de emendas

aos projetos de iniciativa do Executivo, a condição de que não aumen-

tem a despesa prevista, nem alterem a criação de cargos.

Do ponto de vista politica e de - justiça social:na dis-

tribuição dos recursos pJblicos e importante ainda aduzir:

a. A consequência do aumento de despesas paralelas para a admi-

nistração de isençOes e incentivos acima citada, que indiretamente be

neficiam ainda mais os incentivados por 	 especificas, e que esta

despesa onerarJ os demais contribuintes, ã medida em que o aumento de

despesas operacionais aliado a redução de re .ceitas resultante dos in-

centivos e isençOes concedidos, redundam em menores possibilidades de

implementação de serviços e obras publicas. Por essa via, mesmo não

tendo esse objetivo, a existência de benefícios tributarios sem a cla-

ra explicitação dos sacrifícios correspondentes, provoca como uma es-

pecie de efeito colateral, e no limite, o agravamento da concentração

de renda vigente, pois, apesar das intençOes meritOrias e da real ne-

cessidade da existência de alguns incentivos, especialmente em tribu-

tos como o IPTU,que são lançados e administrados pelo Poder Publico e
-

no pelo contribuinte como e o caso do Importo de Renda, funcionam co
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mo um mecanismo de privatização do estado, ao nível do município;

b. Diminui, em qualquer circunstância, a possibilidade de manu-

tenção de salerios dos servidores pilblicos, em níveis que garantam

padres de qualidade no seu desempenho na prestação de serviços, mui-

tas vezes iguais aos que serão prestados pelos beneficiados por incen-

tivos e isençOes;

c. Sem a explicitação de que a cada incentivo ou isenção concedi-

do estamos reduzindo de fato a receita, a concessão desses benefícios

reforça na população a ideia ingenua de que o dinheiro de governo e

de ninguem, e não de que todo o recurso pUblico provem de uma parcela

da riqueza que cada munícipe abre mão para que o estado promova a ges-

tão do bem comum, no limite resultando num elemento de desincentivo ao

fortalecimento da cidadania.

O que pretendemos com a apresentação deste Projeto de

Emenda .ã Lei Orgâniga não e impedir a existencia de incentivos e isen-
-
çoes, seja a cultura, seja a outras atividades e a açOes sociais. 0 que

propomos e normatizar a sua concessão, explicitar seus custos para o

conjunto dos cidadãos e assim tornar transparentes as prioridades assu-

midas e propostas e portanto, politizar a discussão, transformando a

concessão desses benefícios em instrumentos de gestão e de desenvolvi-

mento social.

Assim, o Projeto de Emenda a Lei Orgância em tela, ado-

ta como base o mesmo principio constitucional de que não podemos criar

despesa sem indicar a receita respectiva, no caso do processo orçamente

rio, ao dispor que não podemos renunciar a receitas e criar despesas pa

ralelas para a administração dessa renuncia, sem indicar as despesas

que, para isso, deixaremos obrigatoriamente de realizar. A normatização

ora proposta, permitira ao Legislativo paulistano agir com acuidade pa-

ra viabilizar, de forma madura e consistente, as prerrogativas readqui-

ridas com a promulgação da Lei Orgânica em 1990.

Razi-n$  dessa ordem, ao lado de outras que por certo es
-

tarao presentes na mente dos Nobres Vereadores, nos levam a apresenta-

ção deste Projeto que, estamos certos, contará' com a votação favorevel

dos nossos pares.
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